
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdca@sjp.pr.gov.br

Ata  da 409ª Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 15 de abril de 2025, de

forma presencial  no auditório da Secretaria Municipal  de Assistência Social,  com início

previsto para  as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta:  1. Abertura;  2. Ata; 3.

Expedientes;  4.  Comissões; 5.  Outros; 6.  Informes Gerais; 7.  Data da próxima reunião

ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Eucleia (APAE), Sidnei (Lar Mãe Maria),

Ellen (Para Vida),  Sandro (Monte Claro),  Karina (Gerar),  Gabriele (Patronato),  Vanessa

(SEMAS), Ellen (SEMED), Luzia (SEMEL), Liliane (SEMFI), Angela (SEMPLADE), Cassia

(SETRAB),  Ediane  (MONTE  CLARO),  Fabiana  (CIEE),  Francynne  (Unilehu)  e  Jéssica

(SEMED).  Ausências  com  justificativa:  Karen  (SEMS),  Juliana  (SEMUC)  e  Sabrina

(SEMUC).  1 – ABERTURA:  abertura da reunião realizada às 13h32min pela Presidente

Vanessa e logo após, seguiu-se para a próxima pauta. 2 – ATA: após a leitura na íntegra,

foram realizadas correções de concordância e ortografia e após, a ata foi aprovada pelo

colegiado. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ministério Público: MPPR obtém decisão liminar em SJP

que determina interdição da Unidade de Acolhimento Institucional III. Deliberação: Oficiar a

SEMAS,  questionando  as  medidas  adotadas  após  a  liminar,  como  foi  realizado  o

atendimento aos adolescentes e o número de acolhidos.  2) Ofício Circular nº 03/2025 –

Conselho Estadual  dos Direitos da Criança e do Adolescente do Paraná (CEDCA/PR):

informa sobre o Seminário Regional Sul, do Plano Decenal Nacional dos Direitos Humanos

das Crianças e Adolescentes – PDNDHCA nos dias 13 e 14 de maio, em Santa Catarina.

Deliberação: Arquivar. 3) Nota Conjunta– CEDCA PR: orienta quanto ao prazo de vigência,

acompanhamento, monitoramento e avaliação do Plano Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente e elaboração de Relatório Final. Deliberação: Oficiar a Superintendência

da Cidadania, com cópia para Coordenador do Gabinete de Gestão Integrada, explicando

como era feito o monitoramento pelo GGI e a necessidade de retorno no acompanhamento.

Prazo de resposta de 15 dias.  4) Nota Técnica n° 01/2025 – Coordenação da Política

Estadual  de  Defesa  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  /  Secretaria  do

Desenvolvimento  Social  e  Família  (CPCA/SEDEF):  Divulgação  de  dados  referentes  ao

processo de escolha dos representantes da sociedade civil para integrar o CMDCA, bem

como disponibilização de informações sobre a realização das Conferências Municipais,

considerando que, em certos municípios, a legislação local vincula esses dois processos

entre  si.  Deliberação:  Arquivar.  5)  Ofício  nº  611/2025  –  SEMAS: solicita  indicação  de

representantes da sociedade civil para a Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho
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Infantil.  Deliberação:  O conselheiro  Sandro (Monte  Claro)  foi  indicado como titular  e  a

conselheira  Ellen  (Para  Vida)  como  suplente.  4  –  COMISSÕES:  Assessoramento: a

comissão apresentou os seguintes pareceres: 1) Associação Para Vida Sem Drogas: A

presidente  Vanessa  comunica  que  a  instituição  solicitou  renovação  da  inscrição  no

conselho.  Explica  que,  conforme  a  Resolução  nº  69/2024  CMDCA,  o  vencimento  do

registro ocorre a cada dois anos, e como o registro da entidade tem vigência até 2026, não

será feita a renovação neste momento. Aproveita para lembrar que não é mais necessário

encaminhar a documentação para manutenção anual de inscrição e registro.  2) Atuação

Global:  conforme relatado  em reuniões  anteriores, a  entidade  não  realiza  atendimento

direto a crianças e adolescentes. Após consulta realizada junto ao CEDCA/PR, a comissão

concluiu que a entidade Atuação Global não preenche os requisitos necessários para fins

de  registro  como  organização  atuante  diretamente  com  crianças  e  adolescentes.

Ressaltou-se, entretanto, que a entidade pode solicitar a inscrição dos projetos específicos,

permanecendo a inscrição do Programa Ensino para a Vida.  Pareceres aprovado pelo

colegiado. Processo Administrativo: A presidente Vanessa informou o encerramento da

apreciação do primeiro caso, sendo favorável à aplicação de advertência ao Conselheiro

Tutelar, que foi aprovado pelo colegiado.  Políticas: A conselheira Ediane informou que a

comissão  elaborou  um ofício  em resposta  ao  documento  encaminhado  pelo  Ministério

Público (MP), referente ao plano de acompanhamento às leis orçamentárias. Devido ao

prazo,  a  resposta  já  foi  encaminhada  para  o  MP  e  será  encaminhada  cópia  para  o

colegiado. Alteração da Lei:  A conselheira Sidnei informou que a reunião foi cancelada

devido  à  ausência  dos  relatórios  de  atendimento  solicitados  aos  Conselhos  Tutelares

Afonso Pena e Centro, e solicita reiterar o pedido para as duas regionais. O parecer foi

aprovado pelo colegiado. 5 – OUTROS: A conselheira Ellen informou que serão realizados

dois eventos em alusão ao Maio Laranja, referente à prevenção ao abuso e à exploração

sexual de crianças e adolescentes. No dia 21 de maio, ocorrerá uma passeata em frente à

Catedral, com distribuição de materiais informativos e apresentação de fanfarra. Já no dia

23  de  maio,  será  promovido  um  seminário  na  Câmara  Municipal  sobre  escuta

especializada. Monique, Secretária Executiva, informa que a capacitação Programa Ser

Criança ficou agendada para os dias 12 e 13 de maio, no auditório da Prefeitura, e que a

inscrição deve ser realizada via e-mail. Monique também informa sobre a distribuição dos

itens doados pelo O Boticário, sendo: 62 itens para o Centro de Amparo Nossa Senhora do

Monte Claro; 24 para o Lar Mãe Maria; 288 para o Patronato Santo Antônio; 48 para APAE;
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17  para  a  Associação  Para  Vida  Sem  Drogas;  10  para  a  Unidade  de  Acolhimento

Institucional II – SEMAS e 16 para a Unidade de Acolhimento Institucional III – SEMAS. 6 –

INFORMES GERAIS: Monique informou sobre a realização da Conferência Municipal dos

Direitos  da  Pessoa  Idosa  e  de  Assistência  Social,  acrescentando  que  os  detalhes  e

informações complementares serão encaminhados posteriormente por meio do grupo do

WhatsApp.  A  conselheira  Cássia  informou  que  está  ocorrendo  a  Feira  de  Páscoa  da

Economia Solidária, em frente ao museu localizado no centro de São José dos Pinhais. O

evento conta com a participação de artesãos e a Banca do Produtor, oferecendo produtos

artesanais  e  alimentos diversos.  Na ocasião,  a  conselheira  aproveitou para convidar  a

todos a visitarem a feira, que permanecerá no local até o próximo sábado. 7 – DATA DA

PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA:  06 de maio de 2025, às 13h30min, no auditório da

SEMAS. Nada mais, a Presidente Vanessa de Fátima Wolf de Pauli encerrou a presente

reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 
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